Ordem do Dia para a 33ª sessão ordinária, a se realizar em 13 DE OUTUBRO de 2015.

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)
1 – Discussão adiada e votação do Projeto de Lei nº 27, de 9 de setembro de 2015, do Sr. Prefeito Municipal, que dá nova redação ao "caput" dos artigos 2º e 3º, e inclui o artigo 3º-A, na Lei Municipal nº 1279, de 05 de dezembro de 1984. Parecer nº 2251/2015 do IBAM, condicionando a aprovação a certas medidas. Parecer Jurídico de 21 de setembro, favorável. Com substitutivo. Com 1 (uma) emenda. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 213 do Regimento Interno. Aprovação com maioria simples (art. 47 da Lei Orgânica do Município). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno). 

Nota: De acordo com o § 1º do art. 53 da Lei Orgânica do Município, caso a Câmara não deliberar sobre este projeto, não será possível votar qualquer outra propositura, a não ser que a urgência seja retirada. 
2 – Discussão e votação do Projeto de Resolução nº 5, de 19 de agosto de 2015, da Mesa Diretora, que regulamenta o Regime de Compensação de Horas na Câmara Municipal de Cordeirópolis e dá outras providências. Parecer Jurídico de 13 de outubro, favorável. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com maioria simples (art. 47 da Lei Orgânica do Município). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno). 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de outubro de 2015. 
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Presidente
